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PREGÃO PRESENCIAL Nº.  038/2019 

 

DADOS DO EDITAL 

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO /DATA 

Processos Administrativos nº 263/2019 

II. MODALIDADE/NÚMERO DA LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 038/2019 

III. TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço 

IV. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço  

V. ÓRGÃO SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR 

Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

VI. OBJETO 

Contratação de empresa para organização e realização de eventos esportivos, em especial Campeonato Amador de 

Futebol, Torneio Interbairros de futsal masculino e feminino, Copa  Regional de Judô infanto juvenil e realização de Copa 

Rural de Futebol nas comunidades do município de Presidente Tancredo Neves no ano de 2019, através da Diretoria de 

Esporte e Lazer deste município, de acordo com as especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 

VII. LOCAL DA ENTREGA 

Os serviços deverão ser executados na Zona Urbana de Rural do Município, no Endereço indicado na Ordem de 

Serviços, conforme consta especificado no Edital e Anexos. 

VII. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Global 

VIII. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA 

DOS ENVELOPES. 

DATA:02/10/2019 

HORÁRIO: 14h00min 

LOCAL:   Paço Municipal, Sala de Licitações, Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro, Presidente Tancredo Neves 

(BA). 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos próprios do Município ou vinculados, consignadas 

nas seguintes Dotações Orçamentárias:  

02.10.00/2.026/2.068/3390.39.00/0100 

X.  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (doze) meses 

XI. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº.  10.520/02; Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 7.507/2011, Decreto 

Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013, Decreto Municipal nº 158, de 18/06/2019 (Pregão), 

Decreto Municipal nº 150, de 11/09/2019 (Pesquisa de Preços), Decreto Municipal Nº 019, de 06/06/2018 (Processo 

Administrativo Sancionador) e alterações posteriores de toda a legislação referida  

LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

O Edital poderá ser adquirido no Portal de Acesso à Informação ou Transparência do Município  

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/  e pelo e-mail: adm.licitacaoptn@gmail.com. As informações sobre 

licitação serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, no   Setor 

de Licitações, Av. Adolfo Araújo Borges, n° S/N, Centro, CEP 45.416-000, Presidente Tancredo Neves-BA, pelo 

Telefone: (73) 3540-1025  e pelo e-mail do setor adm.licitacaoptn@gmail.com 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.  038/2019 

 

EDITAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, sediado(a) na, 

Av. Adolfo Araújo Borges, n° S/N, Centro, CEP 45.416-000, Município de Presidente Tancredo Neves-Ba, 

através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 001, de 07 de janeiro de 2019, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, 

Decreto Municipal nº 159, 18/06/2013 (Pregão)  e demais legislações de regência, conforme as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

Os envelopes contendo a “Documentação” e “Proposta” deverão ser entregues, impreterivelmente na 

Prefeitura Municipal, Sala de Licitações, Av. Adolfo Araújo Borges, SN, Centro, Presidente Tancredo 

Neves (BA)., até às 14h00min do dia 02/10/2019 e serão abetos no mesmo local, dia e horário. 

 

I. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal que 

se seguir. 

 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 

b) abertura dos envelopes “Proposta” dos licitantes habilitados. 

c) devolução dos envelopes “Proposta” aos licitantes desclassificados; 

d) abertura dos envelopes “Documentação” e verificação das condições de habilitação. 

 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/, 

pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, aos 

representantes legais das licitantes, principalmente quanto a:  

a) julgamento das propostas;  

b) resultado de recurso porventura interposto;  

c) habilitação ou inabilitação da licitante; 

d) resultado de julgamento desta licitação. 

 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 

à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2º 

(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 

reunião de recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO 

 Antônio Jorge Machado Pereira - Pregoeiro - Portaria n.º 001/2019 de 07 de Janeiro de 2019 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/
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1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 

a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/, cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção 

das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

 

II. DO OBJETO 

  

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa do ramo para organização e 

realização de eventos esportivos, em especial Campeonato Amador de Futebol, Torneio Interbairros 

de futsal masculino e feminino, Copa  Regional de Judô infanto juvenil e realização de Copa Rural 

de Futebol nas comunidades do município de Presidente Tancredo Neves no ano de 2019, através 

da Secretaria Municipal de Eventos, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer deste município, conforme 

descrito neste Edital e Anexos. 

 

1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o Termo de Referência e todos os 

documentos do Edital, executar todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus 

trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo de preços. 

 

1.3. O Cronograma dos Eventos que fazem parte deste Pregão é o adiante discriminado: 

EVENTO PROGRAMADO DATAS ESTIMADAS 

Campeonato Amador 20/10/2019 a 29/12/2019 

Torneio Interbairros de futsal masculino e feminino 19/10/2019 a 28/12/2019 

Copa Regional de Judô infanto juvenil 02/11/2019 a 03/11/2019 

Copa Rural de Futebol nas comunidades 10/11/2019 a 31/05/2020 

 

1.4. O Cronograma acima previsto é estimado, podendo não se realizar o evento por necessidade de 

contingenciamento da despesa. 

 

III. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 

cadastrada ou não na Prefeitura Municipal que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os necessários 

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 

através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 

representante para a Sessão Pública. 

 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 

a) Pessoas físicas; 

b) Pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº.  8.666/93; 

c) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Presidente 

Tancredo Neves, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/
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e) empresário impedido de licitar  e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de 

Presidente Tancredo Neves, durante o prazo da sanção aplicada; 

f) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

g) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

h) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 

legais aplicáveis. 

 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do 

Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 

necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame (art. 11 do Anexo I do Decreto Municipal nº 006, de 04/02/2019). 

 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, 

ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas 

alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas 

as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 

consolidação dos instrumentos em vigor. 

 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o 

instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do 

Edital. 

 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 

não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 

recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita.  

 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 

(Documentação).  

 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 

comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 

representante legal.  



 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto.  

 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.  

 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas 

e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado em que se encontrar situada a pessoa jurídica  participante ou de 

Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 10, de 05/12/2013, 

exigida para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 

enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido 

na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do 

(s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 

remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, 

inclusive pelo correio.  

 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 

poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 

no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será 

devidamente aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da 

documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o 

respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 

lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 

utilizar como modelo o estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e 

Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação).  A referida declaração deverá ser 

apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 

 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na eliminação imediata do 

licitante.  

 

5.3.  As empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, que porventura tiverem 

alguma restrição na regularidade fiscal, deverão registrar esta situação no campo próprio da Declaração. 

 

VI. DOS ENVELOPES 

 

6.1. Os envelopes A e B contendo, respectivamente, a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame. 

 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope 

preferencialmente opaco, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por 

seu mandatário identificado, endereçado a Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 

LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***-2019 

ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

 

E 

 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 

LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***-2019 

ENVELOPE “B”- DOCUMENTAÇÃO 

 

 

 

      

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A 

 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 

timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 

e preferencialmente rubricada nas demais. 

 

7.1.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do Pregão;  

c) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e/ou por extenso, apurado à data de 

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a 

execução do objeto da presente licitação. 

 

7.1.2. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, de acordo com as exigências 

constantes deste Edital e seus Anexos, contendo a indicação da marca (caso exista), o modelo, a referência 
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e demais características, bem como o prazo de garantia do bem ofertado. Deverá acompanhar a Proposta 

de Preço demonstrativo visual e com descrição das características do objeto oferecido. 

 

7.1.2.1. Todas as características declaradas deverão ser descritas e demonstradas através de documentos 

de domínio público emitidos pelo fabricante ou distribuidor, tais como: prospectos, catálogos, manuais, 

fichas de especificação técnica ou páginas da Internet, onde os materiais, equipamentos ou componentes 

ofertados sejam claramente descritos em forma visual e escrita, que deverão ser apresentados juntamente 

com a proposta reformulada após a fase de lances e negociação direta. 

 

7.1.2.2. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações do bem cotado (manuais, 

catálogos, páginas da Internet etc.) que estejam impressos em idioma diverso do nacional deverão ser 

apresentados com tradução para o português. Esses documentos deverão integrar a Proposta final 

apresentada exclusivamente pelo vencedor. 

 

7.1.2.3. Não será admitido demonstrativo visual e escrito de item montado pelo licitante, cujas 

características referidas não possam ser confirmadas pelo Pregoeiro e Licitantes a partir de sítio eletrônico 

do fabricante, importador ou distribuidor na Internet ou ainda pelo IMETRO e outros órgãos públicos 

certificadores. 

 

7.1.5. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 

documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital e Anexos;  

b) apresentarem propostas alternativas;  

c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com o mercado. 

 

7.3. A cotação apresentada e considerada para efeito de julgamento será de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

7.3.1. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores apresentados. 

 

7.4. Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico e, de 

preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se 

qualquer valor além dos centavos.  

 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 

de processamento das faturas. 

 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

 

7.9. A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-

se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer 

as sanções previstas na Lei Geral de Licitações e Contratos. 

 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS  

 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com 

propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos e 

superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter pelo 

menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 

de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, para participarem da sessão pública de lances 

verbais. 

 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 

visando obter preço melhor. 

 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão 

do pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 

de novas propostas. 

 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

8.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

8.2.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior 

preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 

8.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 

registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

8.2.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 

licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas 

e obtenção da proposta mais vantajosa.  

 

8.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá 

fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como 

variação entre um lance e outro. 

 

8.2.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

8.2.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

8.2.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido que 

comprovem sua condição na forma deste Edital.  

 

8.2.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao 

sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

8.2.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 

contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
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8.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiroexaminará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e o valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.2.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulada, para confirmação das suas condições habilitórias, assegurado 

ao já cadastrado junto à Administração o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada 

na própria sessão. 

 

8.2.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 

8.2.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 

 

8.2.14. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações detalhadas do (s) objeto(s) 

ofertado(s) e ilustrados por demonstrativos apresentados na forma do item 7.1.2. e subitens deste Edital, 

deverá(ão) ser formulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços atualizados em 

conformidade com os lances eventualmente ofertados e/ou negociação direta realizada, no prazo de 01 

(um) dia útil, após encerramento da sessão. 

 

IX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 

9.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante especificada, que poderá 

ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 

autenticada pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio. Será exigido da licitante melhor classificada, os 

seguintes documentos de habilitação: 

 

9.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou 

se for o caso a alteração social consolidada devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado das alterações, se houver, 

devidamente registrados ou a consolidação respectiva e de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

9.1.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

d) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 

do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

9.1.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição ou revalidação 

dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne 

prazo de validade. 

 

9.1.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

b) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, preferencialmente conforme Modelo sugerido pelo Edital 

– Anexo VII. 

c) Indicação de um responsável técnico com certificado de árbitro de futebol e de professor de capoeira 

vigente e comprovação de que o mesmo integra o quadro permanente da Licitante na forma prevista neste 

edital.  

  

9.1.4.1. Deverá ser apresentado o Certificado de Árbitro e de professor de capoeira acompanhado de um 

dos seguintes documentos: 

a) Se o responsável técnico for sócio da empresa poderá através do ato constitutivo e suas alterações;  

b) se funcionário, através da carteira de trabalho, ficha de empregado;  

c) ou contrato de prestação de serviços. 

 

9.1.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao 

inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VI. 

 

9.2. As declarações deverão estar emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou empresas que as 

expediram. 

 

9.3. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope B, deverão, de preferência, ser 

entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste edital, a fim de permitir maior rapidez 

durante a conferência e exame correspondentes. 

 

9.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. Em se tratando de filial, os 

documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade 

pela entrega dos documentos mencionados.  

 

9.4.1. No caso de participação de empresa estrangeira, todos os documentos de habilitação emitidos em 

língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 

Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

 

9.4.2. Neste caso, o licitante deverá fazer prova de ter procurador residente e domiciliado no País, com 

poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando 

os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 

 

9.5. Os atestados de capacidade/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

 

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar datados dos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias da data de abertura do Envelope B, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa 

competente expedidor(a). 

 

9.7. Não se enquadram no prazo de que trata este subitem os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade/ responsabilidade técnica. 

 

9.8. Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro do Pregoeiro, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

9.9. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

 

9.9.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 

9.9.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar 

necessário. 

 

9.10. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 

restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

9.10.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

X. DOS RECURSOS  



 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

 

10.1. Declarado o vencedor, em sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 

intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo 

que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, será realizada a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro. 

 

10.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, 

se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do 

prazo do recorrente. 

 

10.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  

 

10.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 

o recurso.  

 

10.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

10.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.7. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

 

XI. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Não havendo a manifestação de recurso, constando o atendimento das exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

11.1.1. Após a adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, o Processo será encaminhado 

pelo Pregoeiro para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

11.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

 

11.3. O objeto deste Pregão será adjudicado, por item, à licitante vencedora, depois de decididos os 

recursos, quando houver, sujeito o certame à homologação da autoridade competente. 

 

11.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

XII. DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o 

caso, no prazo de até 03 (três) dias corridos contados da convocação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93, podendo solicitar 
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sua prorrogação uma vez durante o seu transcurso, por igual período, por motivo justo e aceito pela 

Administração. 

 

12.1.1. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, 

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação para a celebração do contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XV e 

XVI do art. 11 do Decreto Municipal nº 006, de 04/02/2019. 

 

12.1.2. No prazo do item 12.1., deverá o adjudicatário apresentar o projeto de execução dos serviços sob 

responsabilidade do responsável técnico indicado; 

 

12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 Lei federal nº 

8.666/93. (art. 64, § 2º da Lei federal nº 8.666/93).  

 

12.3. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 

da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

12.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei federal nº 

10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 

exercício do direito de preferência. 

 

12.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

  

12.4. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

 

12.4.1. Caso o licitante sagre-se vencedor de mais de um item, poderá ser formalizado mais de um 

instrumento, conforme disponibilidade orçamentária ou cronograma de cumprimento do objeto. 

 

12.5. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 

de habilitação. 

 

12.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 
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12.7. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

 

12.8. O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até vinte 

dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número de referência. 

 

XIII. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, apresentação da Nota Fiscal e atestação 

da conformidade do bem com as especificações do Termo de Referência. 

 

13.1.1. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

 

13.2. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade Orçamentária: 02.10.10 

Atividade(s):2.026/2.068  

Elemento de Despesa(s): 33.90.39.00 

Fonte(s): 0100 

 

13.3. Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 

8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da execução que tiver o recebimento 

atestado definitivamente na forma da Lei, do Edital e do Contrato. 

 

13.4. As situações indicadas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

 

13.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte da contratada. 

 

XIV. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do art. 65, § 1º da Lei federal nº 8.666/93. 

 

14.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

14.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A)/IBGE, em atendimento as determinações da Lei 9.069 de 

29/06/95 e Lei 10.192 de 14/02/01. 

 

14.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 

se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
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do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 

tornou excessivo. 

 

14.5. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 

poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

 

14.6. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 

sua solicitação por escrito, na Secretaria Municipal de Administração, contendo os demonstrativos e seus 

comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal. 

 

14.7. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

14.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre 

a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 

fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 

I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

XV. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 

Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

15.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 

certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 

ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 

todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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15.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 

estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 

membros.  

 

15.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto do contrato correm por conta do contratado. 

 

15.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 

 

XVI. DAS SANÇÕES 

 

16.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 

execução integral do contrato.  

 

16.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 

Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  

 

16.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 

que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 

morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

 

16.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

16.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

 

16.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 

cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além 

de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 

previstas em lei. 
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16.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 

da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

16.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as demais sanções previstas na lei. 

 

16.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 

desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 

garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

16.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

16.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

XVII. DA RESCISÃO 

 

17.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

 

17.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

17.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, na forma do § 2º do art. 78 do mesmo diploma. 

 

XVIII. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

 

18.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 

de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente 
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para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

18.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

 

18.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

XIX. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico  licitacoes_piraidonorte@hotmail.com  

 

19.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 01 (um) dia útil.  

 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados o 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

para o endereço eletrônico  licitacoes_piraidonorte@hotmail.com  

 

19.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Diário 

Oficial do Município, no endereço eletrônico www.piraidonorte.ba.gov.br, para conhecimento das licitantes 

interessadas e da sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para 

a obtenção das informações prestadas. 

 

XX. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

20.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 10.520/02; Lei 

Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 7.507/2011, Decreto Federal nº 

3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013,  Decreto Municipal nº 006, de 04/02/2019 (Pregão), 

Decreto Municipal nº 008, de 04/02/2019 (Pesquisa de Preços), Decreto Municipal Nº 007, de 04/02/2019 

(Processo Administrativo Sancionador)  e demais legislações regentes da matéria. 

 

20.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer o e demais agentes da Administração Pública que se 

fizerem presentes. 

 

20.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: 

greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes 

e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam 

impedir sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, 

regulamentação ou atos governamentais. 

mailto:licitacoes_piraidonorte@hotmail.com
mailto:licitacao@milagres.ba.gov.br
http://www.piraidonorte.ba.gov.br/
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20.4. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

20.5. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva 

da Administração. 

 

20.6. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

 

20.7. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada 

posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou 

jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão 

objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 

 

20.8.O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

 

20.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

 

20.10. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, se a 

licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência expirou-se 

após deflagrada a greve, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que 

órgão expedidor encontra-se em paralisação através de matéria e/ou reportagem ou revistas e/ou 

declaração do próprio órgão expedidor. 

 

20.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital e seus anexos. 

 

20.12. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, 

podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

 

XXI. DOS ANEXOS 

 

21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I -  Termo de Referência; 

Anexo II -  Minuta de Contrato; 

Anexo III-  Modelos das Declarações Exigidas; 

a)  Modelo De Credencial 

b)  Modelo De Declaração De Tratamento Diferenciado E Pleno Conhecimento E Atendimento Às 

Exigências De Habilitação 

c)  Modelo De Declaração De Proteção Ao Trabalho Do Menor 
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d)  Modelo De Proposta Comercial 

e)  Modelo De Declaração De Indicação De Responsável Técnico 

 

XXIII. DO FORO 

 

23.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de 

Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

23.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, 19 de setembro de 2019 

 

 

___________________________                                                     ______________________________ 

Antônio Jorge Machado Pereira Antonio dos Santos Mendes 

Pregoeiro - Portaria 001/2019, publicada em 07/01/2019 
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ANEXO I – TERMO DE REFRÊNCIA 

 

 

1.OBJETIVO GERAL 

 

Contratação de empresa para organização e realização de eventos esportivos, em especial Campeonato 

Amador de Futebol, Torneio Interbairros de futsal masculino e feminino, Copa  Regional de Judô infanto 

juvenil e realização de Copa Rural de Futebol nas comunidades do município de Presidente Tancredo 

Neves no ano de 2019, através da  Diretoria de  Esporte e Lazer deste município. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

Presente Projeto pretende promover e auxiliar o Futebol no município, como expressão de cultura e 

rendimento, enfatizando a inclusão social traduzida como um fator de desenvolvimento e transformação 

humano, além de proporcionar a integração e o incentivo a prática esportiva entre os nossos munícipes 

 

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Valorização e o incentivo às atividades esportivas como forma de inclusão social; 

2. Envolvimento das comunidades numa competição de futebol amador; 

3. Atração de um número significativo de visitantes; 

4. Proporcionar intercâmbio cultural e desportivo entre os jovens da região; 

5. Proporcionar aos participantes, lazer, entretenimento e integração entre equipes dos povoados do 

município. 

6. Desenvolvimento do comércio local, da economia e do turismo da região, promovendo a geração de 

emprego e renda e combatendo a ociosidade juvenil. 

7. Pelo lado Social, é um dos melhores meios de integração entre a comunidade Rural e Urbano além de 

pessoas de localidades vizinhas além dos jogadores e torcedores 

 

4. VALOR TOTAL ESTIMADO 

O evento está estimado no seu valor global em R$ 171.336,00. (Cento e setenta e um mil trezentos trinta 

e seis reais). 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

5.1. Os serviços licitados deverão atender aos seguintes eventos programados: 

EVENTO PROGRAMADO DATAS ESTIMADAS 

Campeonato Amador 20/10/2019 a 29/12/2019 

Torneio Interbairros de futsal masculino e feminino 19/10/2019 a 28/12/2019 

Copa Regional de Judô infanto juvenil 02/11/2019 a 03/11/2019 

Copa Rural de Futebol nas comunidades 10/11/2019 a 31/05/2020 

 

5.2. Os serviços licitados consistem naqueles adiante especificados: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 

1 Árbitro Assistente, futebol de campo (04 Copas Rural nas 

Comunidades) 

Unid. 56 
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2 Árbitro Assistente, futebol de campo ( Campeonato Amador) Unid. 48 

3 Árbitro Central, futebol de campo (Campeonato Amador) Unid. 24 

4 Árbitro Central, futebol de campo (04 Copas Rural nas 

Comunidades) 

Unid. 28 

5 Árbitro de Futsal Unid. 28 

6 Árbitro de Futsal – Mesário Unid. 14 

7 Árbitro, 4º árbitro, futebol de campo (Campeonato Amador) Unid. 24 

8 Profissional apto a dar suporte e execução de ordens 

emanadas pela organização, coordenação, supervisão e 

fiscalização 

DIÁRIA DE 

8H 

30 

9 Profissional habilitado a efetuar atividades relacionadas aos 

serviços de segurança desarmada .  

DIÁRIA DE 

8H 

100 

10 Àrbitro, 4º árbitro, futebol de campo ( Copa Rural nas 

comunidades) 

Unid. 28 

11 Atrações locais (banda) para confraternização da final  ( 

Campeonato Amador) 

Unid. 2 

12 Carro de som para cobertura dos  Eventos  Diária 30 

13 Carro de Som - Mini-Trio para Rodada Final(Campeonato 

Amador) 

Diária 10 

14 Coffee break noturno (salgados e sucos diversos) – ( Copa 

Regional de Judô infanto juvenil) 

Unid. 75 

15 Coffee break matutino (salgados e sucos diversos) – ( Copa 

Regional de Judô infanto Juvenil) 

Unid. 75 

16 Confecção de Camisas gola polo personalizada para comissão 

organizadora e gandulas 

Unid. 40 

17 Confecção de Camisas personalizada evento Copa Regional 

de Judô infanto Juvenil 

Unid. 70 

18 Confecção de Placa de acrílico 40x60 (cheque simbólico)  Unid. 7 

19 Confecção de troféus em mdf com recorte especial e impressão 

temáticas e de logos medindo 40cm de altura x 20 cm de 

comprimento. 

Unid. 20 

20 Contratação de locutor, para a Copa Regional de Judô infanto 

juvenil 

Diária 2 

21 Árbitro de Judô - Central Diária 2 

22 Árbitro de Judô- Lateral Diária 4 
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23 Gandulas (Campeonato Amador, Copa Rural nas 

Comunidades e Torneio Interbairros de futsal masculino e 

feminino)  

Unid. 120 

24 Maqueiros (Campeonato Amador, Copa Rural nas 

Comunidades e Torneio Interbairros de futsal masculino e 

feminino) 

Unid. 80 

25 Marcação de Campo em Cal - Por rodada (Copa Rural nas 

Comunidades)  

Unid. 16 

26 Marcação de Campo em Tinta - Por rodada ( Campeonato 

Amador) 

Unid. 12 

27 Narrador Esportivo - Eventos  (Campeonato Amador, Copa 

Rural nas Comunidades) 

Diária 28 

28 Comentarista Esportivo - Eventos  (Campeonato Amador, Copa 

Rural nas Comunidades) 

Diária 28 

29 Premiação de artilheiro valor mínimo 200,00 (Torneio 

Interbairros de futsal, 04 Copas Rural ) 

Unid. 6 

30 Premiação de artilheiro valor mínimo 400,00 (Campeonato 

Amador) 

Unid. 1 

31 Premiação de goleiro menos vazado valor mínimo 200,00 

(Torneio Interbairros de futsal, 04 Copas Rural )  

Unid. 6 

32 Premiação de goleiro menos vazado valor mínimo 400,00 

(Campeonato Amador) 

Unid. 1 

33 Premiação de melhor jogador valor mínimo 200, 00 (Torneio 

Interbairros de futsal, 04 Copas Rural )) 

Unid. 6 

34 Premiação de melhor jogador valor mínimo 400, 00 

(Campeonato Amador) 

Unid. 1 

35 Premiação p/ 1º colocado valor mínimo 2.000,00 – ( 04 Copas 

Rural nas Comunidades) 

Unid. 4 

36 Premiação p/ 1º colocado valor mínimo 1.000,00 – (Torneio 

Interbairros de futsal)   

Unid. 2 

37 Premiação p/ 1º colocado valor mínimo 8.000,00 – 

(Campeonato Amador) 

Unid. 1 

38 Premiação p/2º colocado valor mínimo 1.000,00 – (04 Copas 

Rural nas Comunidades) 

Unid. 4 

39 Premiação p/2º colocado valor mínimo 500,00 – (Torneio 

Interbairros de futsal) 

Unid. 2 
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40 Premiação p/2º colocado valor mínimo 4.000,00 – Campeonato 

Amador) 

Unid. 1 

41 Confecção de medalhas em acrílicos ( Copa Regional  de Judô 

Infanto Juvenil) 

Unid. 150 

 

5.1. A contratada se responsabilizará por todos os riscos relacionados a execução dos serviços licitados, 

quanto a organização dos eventos de que trata este edital. 

 

6 – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 

Este procedimento é realizado com fincas na Lei Geral de Licitações (Lei Federal nº 8.666/1993) e suas 

alterações posteriores, sendo que uma vez adjudicado o objeto e homologado o procedimento, dele 

decorrerá contrato administrativo a ser celebrado pelo município. 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para o pagamento do objeto são provenientes 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.10.00/2.026/2.068/3390.39.00/0100 

 

8 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação, além das 

sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados ao Município 

em função da não conclusão do processo licitatório bem como do objeto pretendido. A participação nesta 

Licitação importa à empresa proponente na restrita aceitação das condições estabelecidas no presente 

Edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas nas “CONDIÇÕES DE CONTRATO” e na “MINUTA DO 

TERMO DE CONTRATO”, que fazem parte integrante deste Edital, como se nele estivessem integralmente 

reproduzidos. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, 19 de setembro de 2019 

 

 

_________________________________ 

Salatiel Santos Lima 

Diretoria esporte cultura e Lazer 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº *** - 2019 - CONTRATO DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES- BA, E A EMPRESA 

____________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº ................................, com sede administrativa na Rua ........................., nº........., Centro, Presidente 

Tancredo Neves (Ba), por seu Prefeito Municipal ...................................., brasileiro, estado civil, profissão, 

portador de RG nº ....................... SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº ..........................., doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa .................. CNPJ nº. ................, Inscrição Estadual nº. 

.............., situado à ............................, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. .............................., portador de RG nº. ............. SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o nº ...........................,, aqui denominada CONTRATADA, com base no Pregão 

Presencial nº. *** - 2019, do Processo Administrativo nº. *** - 2019, e disposições da Lei 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato de Execução de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem como objeto a organização e realização de eventos esportivos, em 

especial Campeonato Amador de Futebol, Torneio Interbairros de futsal masculino e 

feminino, Copa  Regional de Judô infanto juvenil e realização de Copa Rural de Futebol nas 

comunidades do município de Presidente Tancredo Neves no ano de 2019, de acordo com as 

especificações constantes do instrumento convocatório, anexos e proposta contratada vinculada ao Pregão 

Presencial nº **** - 2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

 

Os serviços, ora contratados, compreendem a execução dos serviços constantes dos projetos, partes 

integrantes deste Contrato. 

 

Parágrafo único - Entende-se por projeto o conjunto de especificações e demais elementos gráficos 

contendo as informações técnicas relativas à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados no território do Município de Presidente Tancredo Neves, nos 

endereços informados na Ordem de Serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
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O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), discriminado de acordo 

com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

Na hipótese de o prazo de a execução dos serviços excederem ao período de execução de 12 (doze) 

meses, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este Contrato poderá ser reajustado pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), mediante solicitação da CONTRATADA. 

 

§ 1º - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

§ 2º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

§ 3º - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão 

da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, para cumprimento do Cronograma dos Eventos Esportivos. 

 

§ 1º - O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de serviços.  

 

§ 2º - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 

comunicado ao CONTRATANTE; 

 

§ 3º - Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e formal 

comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço 

pactuado para a execução dos serviços, ora contratados, razão pela qual será improcedente a reivindicação 

de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-

noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com 

os parâmetros apontados neste Contrato. 

 

§ 4º - O prazo previsto nesta Cláusula, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 

CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado 

e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO POR RISCOS DE TERCEIROS 

 

A CONTRATADA se responsabiliza por todos os riscos durante o período de execução dos serviços quanto 

a organização dos eventos de que trata este edital, devendo a contratante fornecer os materiais previstos 

no Termo de Referência. 
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Parágrafo Único - Em caso de sinistros, a CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos que, 

eventualmente, causar à coisa pública, pessoas, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

 

Será exigida da CONTRATADA a apresentação ao CONTRATANTE, também no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com valor atualizado segundo 

critério de reajuste constante neste Contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços, 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

§ 1º - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em conta atualizada monetariamente 

em favor do Município de Presidente Tancredo Neves. 

 

§ 2º - caso faça opção pela caução em títulos da dívida pública, a licitante deverá transferir a posse dos 

títulos para a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção. 

 

§ 3º - A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela contratada referentes 

a: 

a) prejuízos ou danos causados ao contratante; 

b) prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada; 

c) toda e qualquer multa contratual; 

d) débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o 

presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, verbas rescisórias, etc; 

e) quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presente contrato previstas no 

ordenamento jurídico do País. 

 

§ 4º. A licitante que vier a ser contratada poderá optar por permitir que lhe seja retido de cada montante a 

pagar, o percentual de 5% (cinco por cento) para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 

último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

Caberá ao CONTRATANTE: 

I -  permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local dos serviços; 

II -  acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de Comissão para tanto formalmente 

designada, que deverá, ainda, atestar as faturas; 

III -  autorizar quaisquer serviços pertinentes aos serviços, decorrentes de imprevistos durante a sua 

execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido a Prefeitura Municipal e aprovado pela 

Administração, desde que comprovada a necessidade deles; 

IV -  rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas 

pela Prefeitura Municipal ou com as especificações constantes do Edital;  

V -  autorizar a realização de serviços a serem prestados em horário distinto ao do expediente; 

VI -  solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as Especificações constantes deste Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Edital do Pregão Presencial nº  *** - 2019 e 

Anexos: 

 

I -  Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços. 

II -  Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

III -  Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

IV -  Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

V -  Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados nos locais dos eventos ou no recinto do CONTRATANTE; 

VI -  Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas dos serviços a executar; 

 

VII -  Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços e no caso de falhas, 

erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou 

posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE, de forma a 

evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.  

VIII -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados referentes aos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no 

prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

IX -  Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de 

evitar qualquer tipo de acidente; 

X -  Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços; 

XI -  Instalar uma placa de identificação dos serviços com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente; 

XII -  Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos serviços, 

durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;  

XIII -  Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme o disposto no § 

1º do art. 56 da Lei n.° 8.666/93;  

XIV -  Enviar relação de funcionários com nome e Carteira de Identidade à FISCALIZAÇÃO em até 10 

(dez) dias após a emissão da ordem de serviço; 

XV -  Permitir, aos técnicos do CONTRATANTE e àqueles a quem a Prefeitura formalmente indicar, acesso 

às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o 

objeto; 

XVI -  Comunicar à Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, erro ou 

irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades da 

CONTRATADA; 

XVII -  Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
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esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao Contrato, que eventualmente venham a ser solicitados 

pelo CONTRATANTE; 

XVIII -  Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 

pela Comissão fiscalizadora do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

XIX -  Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 

como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

XX -  Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao 

descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização do CONTRATANTE julgar necessário; 

XXI -  Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

XXII -  Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) 

demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado; 

XXIII -  Submeter à Comissão fiscalizadora do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

XXIV -  Entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 5 (cinco) 

anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-de-obra e 

substituição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do 

usuário; 

XXV -  Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;  

XXVI -  Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação; e, 

XXVII -  Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes do Convênio 

referido, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas 

contratadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal;  

c) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução 

dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

Contrato. 

 

Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
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poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

I -  é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal durante a vigência do contrato; 

II -  é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

III -  é vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato. 

 

Parágrafo único - A CONTRATADA deverá apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes 

documentos de comprovação de regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas, em até 15 

(quinze) dias corridos contados da solicitação pelo CONTRATANTE: 

 

TEM DOCUMENTO 

1 Cópias do livro de registro; 

2 Cópias das carteiras de trabalho; 

3 Certidão Negativa dos Débitos Salariais; 

4 Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas; 

5 
Declaração de Inexistência de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente; 

6 
Comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou contracheques com 
devida comprovação de recebimento pelos empregados; 

7 Guia de recolhimento do INSS; 

8 Guia de recolhimento do FGTS; 

09 GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 

10 
Listagem, assinada pelos empregados, comprobatória do pagamento do auxílio-alimentação e do 
vale-transporte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

 

Caberá à CONTRATADA providenciar, junto aos órgãos esportivos, o registro dos Campeonatos, relativos 

aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação vigente. 

 

§ 1º - O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 

CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 

 

§ 2º - É admitida a substituição do responsável técnico a que alude o item supra por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 

por Comissão do CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-

la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 
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a) promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-

Financeiro; e 

b) atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratos, para efeito de 

pagamento. 

 

§ 1º - Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da Comissão de FISCALIZAÇÃO 

ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A atestação das faturas referente às etapas dos serviços objeto deste Contrato caberá à comissão instituída 

pela Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal ou a servidor designado para 

esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DESPESA 

 

A despesa com a execução dos serviços correrá pela dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.07.01 

AÇÃO: 2041 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 

FONTE: 0100 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MEDIÇÃO 

 

A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da 

Administração com base no cronograma aprovado, considerando a fabricação e os serviços efetivamente 

executados e aprovados pela FISCALIZAÇÂO, tomando por base as especificações e os desenhos de 

projeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 

a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA 

apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da aprovação 

pela FISCALIZAÇÃO da medição apresentada pela CONTRATADA. 

a) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO;  

b) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da 

Administração, considerando-se a fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, 

tomando por base as especificações, os desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro; 
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c) após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que 

deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

 

§ 1º - O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do 

cumprimento das cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação da regularidade fiscal 

 

§ 2º - O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições 

de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

§ 3º - O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

 

§ 4º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

§ 5º - Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada encontra-se em dia com 

suas obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS. 

 

§ 6º - O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela. 

 

§ 7º - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios; 

N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

 I = (TX/100)        I = (6/100)  I = 0,0001644 

 365 365 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

§ 8º - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 

ocorrência. 

 

CLÁUSUAL DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

A vigência deste Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, com validade após a data de sua assinatura 

e eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo, a critério do 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

CONTRATANTE, mediante termo aditivo, ser prorrogado, com fundamento no artigo 57, inciso I, da Lei n.º 

8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO AMPARO LEGAL 

 

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial nº    *** - 2019, conforme 

previsto na Lei nº 10.520/02.  

 

Parágrafo Único - Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 

no Processo n° 097- 2019, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°, inciso I, da Lei n.° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos  

Contratos  e as  disposições  de  direito  privado,  na  forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 

com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da 

Lei federal nº 8.666/93. 

 

§ 1º - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

§ 2º - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 

não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, e 

unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; e 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

 

Parágrafo Único - Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais 

e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

 

A inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 

2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às 

obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente 

e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

§ 1º - Advertência: 

a) A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 

serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 

b) A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar 

transtornos ao desenvolvimento dos serviços da P, a critério do Gestor do Contrato, desde que não caiba 

a aplicação de sanção mais grave; 

c) Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo, poderá, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, ser aplicada apenas a advertência; 

d) No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de 

advertência;  

e) A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso dos 

serviços de até 5%. (cinco por cento), conforme metodologia para o cálculo do atraso prevista no item 24.4 

e subitens desta cláusula.  

 

§ 2º - Multas: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato. 

a.1.) Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

1) A CONTRATADA executar, até o final do sétimo mês do prazo de execução do objeto, menos 

de 50% (cinqüenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

2) A CONTRATADA executar, até o final do décimo mês do prazo de execução do objeto, menos 

de 70% (setenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

3) A CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução de conclusão dos serviços, menos 

de 80% (oitenta por cento) do total do Contrato; 

4) houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para 

a conclusão dos serviços. 

a.2.) Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 

serviços por mais de 25 (vinte e cinco) dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

§ 3º -  Além das multas previstas no item 24.1 e subitens poderão ser aplicadas multas, conforme graus e 

eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo.  

Tabela 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00  

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

Item DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado desuniformizado, mal apresentado; por 
empregado e por ocorrência. 

01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 
empregado e por dia. 

01 

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 
ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 

02 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 02 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 
quando necessários, por empregado, por ocorrência. 

03 

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

03 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

03 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência. 

03 

9 Utilizar as dependências da Prefeitura Municipal para fins diversos do objeto do 
Contrato; por ocorrência. 

04 

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado; por ocorrência. 

04 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão 
corporal ou conseqüências letais; por ocorrência. 

06 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06 

 Para os itens a seguir, deixar de:  

13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; por empregado e por dia. 

01 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 

15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 
por ocorrência. 

01 

16 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

01 

17 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência; 

02 

18 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

02 

19 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por 
dia. 

02 

20 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 
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21 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

04 

22 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas, por dia e por ocorrência; 

05 

 

§ 4º - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos 

serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela 

fiscalização serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente. 

 

§ 5º - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos 

para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com o cronograma físico-financeiro 

inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

 

§ 6º - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções variáveis e 

progressivas, a depender da gravidade e da freqüência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3 abaixo: 

 

Tabela 3 

GRAU 
MULTA 

(sobre o valor previsto a ser executado no mês) 
TIPO DE ATRASO 

1 0,10%  BRANDO E EVENTUAL 

2 0,30% 
MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 

3 0,50% 
GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 

4 0,70% MEDIANO E INTERMITENTE 

5 0,90% 
GRAVE E INTERMITENTE 

MEDIANO E CONSTANTE 

6 1,10% GRAVE E CONSTANTE 

 

§ 7º - Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

a) Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços no mês; 

b) Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços no mês; 

c) Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no mês. 

 

§ 8º - Quanto à freqüência, o atraso será classificado como: 

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subseqüentes; 

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subseqüentes. 

 

§ 9º - A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à 

comparação entre o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma físico-financeiro 

apresentado e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser 

aplicada no decorrer dos serviços, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso. 
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§ 10 - Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, 

recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo 

critério, optar pela não aplicação da multa. 

 

§ 11 - A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos 

atrasos. 

 

§ 12 - Além das multas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas, no valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) por dia de atraso, pelo não cumprimento dos marcos temporais de entregas parciais de 

serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro fixados pelo CONTRATANTE. 

 

§ 13 - Por atraso na conclusão dos serviços poderá ser aplicada multa de 0,05% sobre o valor total do 

Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite será aplicado a sanção de 

inexecução parcial conforme definido no item especifico. 

 

§ 14 - O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

§ 15 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com o Município: 

 

§ 16 - A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal, de que trata o 

inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 

(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 3.1.1 desta cláusula. 

 

§ 17 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

 

§ 18 - A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o Município, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio do 

Município; 

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento 

licitatório, que venha ao conhecimento do Município após a assinatura do Contrato; 

f) apresentação, ao Município, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o 

objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das 

condições apresentadas na habilitação; 

g) inexecução total do objeto. 

 

§ 19 - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a Prefeitura 

Municipal e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93. 

 

§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 2º - A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, salvo no caso do inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; e 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

§ 3º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Após concluídos, os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.  

 

§ 1º - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar recebimento provisório dos serviços caso haja 

inconformidades significativas com relação às especificações.  

 

§ 2º - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório estas serão relacionadas 

em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

 

§ 3º - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento provisório, 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

Este Contrato fica vinculado aos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA e do Edital do 

Pregão Presencial nº 038/2019, cuja realização decorre da autorização do Senhor Prefeito Municipal, 

constante do Processo Administrativo nº    097 - 2019, sendo . 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DO FORO 
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As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Presidente Tancredo Neves, 

Comarca de Gandu, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

Presidente Tancredo Neves, Data 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

Representante legal: [nome completo] 

Prefeito Municipal 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

      

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________     ____________________ 

NOME:     NOME: 

CPF:     CPF: 

RG:                                                            RG:                                                                     
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ANEXO III - MODELOS DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº     038/2019 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, 

estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 

ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº ____*** - 2019, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar  preços e demais condições, confessar, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  

 

Data e Local 

 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº     038/2019 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos termos conhecimento de 

todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 

declaramos:  

 

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:   

 

(  ) para os efeitos do art. 30, III da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da 

nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 

previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

8.666/93, especialmente a definida no art. 81 .   

 

Data e Local 

 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).  

 

Observações: 

1) emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   038/2019 

 

 

 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

3) Emitir em papel que identifique a licitante. 

4) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Ref.: Pregão Presencial   nº     *** - 2019 

Abertura dos envelopes:  

Horário:        horas 

 

 Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para 

execução dos serviços de que trata o Pregão Presencial n°   *** - 2019, conforme especificação constante 

no Anexo II deste Edital. 

 

 Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

a)  prazo de validade da proposta: ..... (....................)  dias;  

b)  prazo de execução dos serviços: ..... (....................) meses; 

c)  prazo para início dos serviços: ..... (....................) dias; e  

d)  prazo de garantia dos serviços: ..... (....................) anos. 

 

Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 

  

 Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de 

quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ _______________  ( 

___________________________________________________). 

Os dados da nossa empresa são: 

 

a)  Razão Social:  ______________________________; 

b)  CNPJ  n.º:  ______________________________; 

c)  Inscrição Estadual n.º: ______________________________; 

d)  Endereço:  ______________________________; 

e)  Cidade/Estado:              ______________________________; 

f)  Fone/Fax:  ______________________________; 

g)  E-mail:    ______________________________. 

 

Local e data 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo (do representante legal) 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no item ______ do Edital do Pregão 

Presencial Nº*** - 2019, que o(a) Srº(a) __________________________, portador(a) do CPF(MF) nº 

________________________________, árbitro de futebol (ou professor de capoeira, conforme for o caso),  

é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto 

da licitação em apreço. 

 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação:  

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

 


